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PROJETO DE LEI Nº 032/02
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE DIAMANTINO (MT) A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 41.676,00 (QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Groso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que em cumprimento às disposições do Artigo 27, da Lei Orgânica do Município, a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino (MT) autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 41.676,00 (Quarenta e Um Mil, Seiscentos e Setenta e Seis Reais) para atender à Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, referente à aquisição de uma área de terra urbana que perfaz 33,3412 há, destinados à construção do Aterro Sanitário e Central de Embalagens, de conformidade com a Lei nº 464/2002, de 26.08.2002 e Lei nº 468/2002, de 30.09.2002, consignando-se aludida aquisição por conta da seguinte dotação orçamentária:

2206 – Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária

0601 – Gabinete do Secretário

10 - Saúde

304 – Vigilância Sanitária

1118 – Aterro Sanitário e Central de Embalagens

449061 – Aquisição de Imóveis

Art. 2º - Os recursos para atender tais despesas correrão por conta do Superávit Financeiro do Balanço do exercício de 2001, de conformidade com o Art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, de 17.03.1964.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 11 de outubro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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